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	INDICAÇÃO Nº 030/2013




AUTORIA: Vereador SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA

INDICA A NECESSIDADE DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL INSTALAR BEBEDOUROS PÚBLICOS JUNTO ÀS PRAÇAS, PONTOS DE TÁXI E MOTO-TÁXI DE CAMPO NOVO DO PARECIS.

                                           
             Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade do Poder Público Municipal instalar bebedouros públicos junto às praças, pontos de táxi e moto-táxi de Campo Novo do Parecis.





 JUSTIFICATIVA

                                                             Considerando a quantidade de pessoas que frequentam as praças públicas, assim como as que utilizam dos serviços de táxi e moto-táxi de Campo Novo do Parecis, sendo importante a instalação dos bebedouros para proporcionar maior conforto aos usuários; 
                                                             Considerando o grande crescimento populacional de Campo Novo do Parecis, devendo o Poder Executivo promover ações que acompanhe tal crescimento;
                                                             Considerando ser uma reivindicação dos profissionais e dos munícipes que frequentam tais lugares;
 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 13 de fevereiro de 2013.
                                                              Ver. SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA                                                   

	INDICAÇÃO Nº /2013



AUTORIA: Vereador: Sebastião Pedro da Vitória                  

                      Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação,                                                                                JUSTIFICATIVA
  Sala de Sessões da Câmara Municipal, em. 08 de fevereiro 2013.
Vereador: Sebastião Pedro da Vitória                 
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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